
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 
 

 

MENSAGEM Nº 066 

REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL 

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR UM CRÉDITO ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, NO VALOR DE R$ 33.000,00 (TRINTA E TRÊS MIL 

REAIS), TENDO COMO FONTE REPASSE DO GOVERNO DO ESTADO”, para apreciação 

dessa casa.   

          

O presente projeto justifica-se com o objetivo de incluir 

no orçamento de 2020 do Fundo Municipal de Saúde, o recurso estadual que deverá ser destinado à 

aquisição de instrumentos e equipamentos odontológicos permanentes ao Centro de Especialidades 

Odontológicas objetivando a qualificação do serviço dos cirurgiões-dentistas especialistas. 

 

Sendo assim, encaminhamos o referido projeto para 

votação em regime de urgência especial, tendo em vista a importância da demanda. 

 

Dessa forma, solicitamos que esta egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este projeto em Regime de Urgência Especial. 

 

São Leopoldo, 28 de abril de 2020. 

 

 

 

 

             ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                        PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

Ilmo. Sr. 

Vereador Júlio Galperim   

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo  

Nesta Cidade  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

PROJETO DE LEI 

    

    

Autoriza o Poder Executivo 

Municipal abrir um Crédito Especial no 

orçamento do Município, no valor de R$ 

33.000,00 (Trinta e três mil reais), tendo como 

fonte repasse do Governo do Estado. 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no orçamento do 

Município, conforme especificações abaixo: 

 

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

11.02 – DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

2085 – CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS  

44.90.52.00.00.00.00 – 4001 – Equipamento e Material Permanente .......... R$ 33.000,00 

TOTAL ......................................................................................................... R$ 33.000,00 

   

Art. 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo anterior, terão como 

fonte entrada de valores provenientes do Governo do Estado, através da CIB 474/2012 e 

Portaria GM/MS 1341/2012. 

 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo,........................... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                    

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 


